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SUPERINTENDÊNCIA 

 

EDITAIS/PROCESSOS SELETIVOS/RESULTADOS 

 

Portaria - SEI nº 107, de 06 de fevereiro de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 01/2026 (57001097), publicado no Boletim nº 03, de 13 de janeiro 

de 2026, retificado pelo Edital - SEI Nº 12/2026 (57556099), de 29/01/2026 do Processo Seletivo para 

Função Gratificada de Chefe da Unidade de Compras e Licitações (UCL); 

 

Resolve:  

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Final da 1ª Fase - Análise Curricular: 

 

CLASSIFI-

CAÇÃO 

  

CANDIDATO 

  

PON-

TUA-

ÇÃO 

  

SITUAÇÃO 

1ª DANIEL FERNANDES AFONSO 20,0 Classificado para segunda fase 

2ª 
MAIARA CRISTINA FERREIRA 

DOS SANTOS 
12,5 Classificado para segunda fase 

3ª 
RODOLFO CAVALLARI DE FA-

RIA 
12,0 Classificado para segunda fase 

 

Art. 2º Participarão da 2ª Fase referente à Entrevista, os melhores classificados na 1ª Fase, observado o 

limite definido a seguir: 

 

I- De 1 a 5 inscritos – Até a 3ª classificação 

II- De 6 a 10 inscritos – Até a 4ª classificação 

III- Acima de 10 inscritos – Até a 5ª classificação 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74460613&id_procedimento_atual=73955859&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=90cbe1a2fe72fe30fde1a3210732966725470d20e13321cbab448275e79b5c0c8a8e0a7783882f0bdd7505bfbe06cdbb424c516e1383b30f0433f73403ea40d74f56350fd34b027fb282d99cdc5b8d5857c58d7657c4ad732375eadc83f65a8b
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75075032&id_procedimento_atual=73955859&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=a611b1dcbbbe3efcb64cda1eed7f39d023d58670a7520a76588f6733fcdb37ad8a8e0a7783882f0bdd7505bfbe06cdbb424c516e1383b30f0433f73403ea40d74f56350fd34b027fb282d99cdc5b8d5857c58d7657c4ad732375eadc83f65a8b
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Art. 3º Os classificados para a 2ª Fase, serão notificados através do e-mail institucional, pela Comissão 

de Seleção do HU-UFJF, com informações acerca da data, horário e local das entrevistas. 

 

Art. 4º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 108, de 06 de fevereiro de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 02/2026 (57003475), publicado no Boletim nº 03, de 13 de janeiro 

de 2026, retificado pelo Edital - SEI Nº 12/2026 (57556212), de 29/01/2026 do Processo Seletivo para 

Função Gratificada de Chefe da Unidade de Patrimônio (UPAT); 

 

Resolve:  

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Final da 1ª Fase - Análise Curricular: 

 

CL

AS-

SI-

FI-

CA-

ÇÃ

O 

CANDIDATO CPF 

PO

NT

UA

ÇÃ

O 

SITUAÇÃO 

1 RODRIGO MARTINS VILELA 
097***.*

**-42 
15,

0 
Classificado para segunda fase 

2 
MAIARA CRISTINA FERREIRA 

DOS SANTOS 

083***.*

**-29 
10,

5 
Classificado para segunda fase 

3 
JÚLIO CÉSAR DOS SANTOS 

GOMES 

076***.*

**-66 
3,5 Classificado para segunda fase 

- 
DANIELE GRAZIELE AMALFI 

MOREIRA 

289***.*

**-79 
0,0 

Desclassificado - Não atendeu ao item 6.11 

do Edital 

- 
HAROLDO TRISTAO VIANA 

DA COSTA 

068***.*

**-86 
- 

Desclassificado - Não atendeu ao inciso VIII 

do item 5.4 do Edital 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74463202&id_procedimento_atual=73956027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=eac49e0127b232fa95a7588b9d6bd4cf8c1ec5470d949406fc78a80c9a2967a58a8e0a7783882f0bdd7505bfbe06cdbb424c516e1383b30f0433f73403ea40d74f56350fd34b027fb282d99cdc5b8d5857c58d7657c4ad732375eadc83f65a8b
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75075157&id_procedimento_atual=73956027&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=5b69c854dd9e696f4ed72f402b3b0b0194a4eef27ef78f4e27a195882c36d7ea8a8e0a7783882f0bdd7505bfbe06cdbb424c516e1383b30f0433f73403ea40d74f56350fd34b027fb282d99cdc5b8d5857c58d7657c4ad732375eadc83f65a8b
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Art. 2º Participarão da 2ª Fase referente à Entrevista, os melhores classificados na 1ª Fase, observado o 

limite definido a seguir: 

 

I- De 1 a 5 inscritos – Até a 3ª classificação 

II- De 6 a 10 inscritos – Até a 4ª classificação 

III- Acima de 10 inscritos – Até a 5ª classificação 

 

Art. 3º Os classificados para a 2ª Fase, serão notificados através do e-mail institucional, pela Comissão 

de Seleção do HU-UFJF, com informações acerca da data, horário e local das entrevistas. 

 

Art. 4º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 109, de 06 de fevereiro de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 03/2026 (57003965), publicado no Boletim nº 03, de 13 de janeiro 

de 2026, retificado pelo Edital - SEI Nº 12/2026 (57556121), de 29/01/2026 do Processo Seletivo para 

Função Gratificada de Chefe da Unidade de Contratos (UCONT); 

 

Resolve:  

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Final da 1ª Fase - Análise Curricular: 

 

CLASSIFICA-

ÇÃO 
CANDIDATO CPF 

PON

TUA

ÇÃ

O 

SITUAÇÃO 

1 VANESSA CASTRO ABREU 
112***.***-

40 
11,0 

Classificado para segunda 

fase 

2 
CAIO MARINATI DE PAULA 

CRUZ 

081***.***-

06 
0,5 

Classificado para segunda 

fase 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74463753&id_procedimento_atual=73956083&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=772ac1ccd830dd122015b1d8b481a59cf22dd3854fb3a3fef8284d6f2e17c6cc8a8e0a7783882f0bdd7505bfbe06cdbb424c516e1383b30f0433f73403ea40d74f56350fd34b027fb282d99cdc5b8d5857c58d7657c4ad732375eadc83f65a8b
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75075059&id_procedimento_atual=73956083&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=40203318e0b3cdcaf3fe074d3c0723b85c1758031a2466d5088366e3b6c3579d8a8e0a7783882f0bdd7505bfbe06cdbb424c516e1383b30f0433f73403ea40d74f56350fd34b027fb282d99cdc5b8d5857c58d7657c4ad732375eadc83f65a8b
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Art. 2º Participarão da 2ª Fase referente à Entrevista, os melhores classificados na 1ª Fase, observado o 

limite definido a seguir: 

 

I- De 1 a 5 inscritos – Até a 3ª classificação 

II- De 6 a 10 inscritos – Até a 4ª classificação 

III- Acima de 10 inscritos – Até a 5ª classificação 

 

Art. 3º Os classificados para a 2ª Fase, serão notificados através do e-mail institucional, pela Comissão 

de Seleção do HU-UFJF, com informações acerca da data, horário e local das entrevistas. 

 

Art. 4º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 110, de 06 de fevereiro de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 04/2026 (57005078), publicado no Boletim nº 03, de 13 de janeiro 

de 2026, retificado pelo Edital - SEI Nº 12/2026 (57556194), de 29/01/2026 do Processo Seletivo para 

Função Gratificada de Chefe da Unidade de Fiscalização Administrativa de Contratos (UFAC); 

 

Resolve:  

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Final da 1ª Fase - Análise Curricular: 

 

 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74464974&id_procedimento_atual=73956127&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=2c13eaf8f66557d9bec0192eb051dc9814ad4eb66e4740325c25e6d51e750df08a8e0a7783882f0bdd7505bfbe06cdbb424c516e1383b30f0433f73403ea40d74f56350fd34b027fb282d99cdc5b8d5857c58d7657c4ad732375eadc83f65a8b
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75075136&id_procedimento_atual=73956127&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=c06e3862714e6ae8309e26118b10bc556175bcc7d30af4adabccac856ceb20f58a8e0a7783882f0bdd7505bfbe06cdbb424c516e1383b30f0433f73403ea40d74f56350fd34b027fb282d99cdc5b8d5857c58d7657c4ad732375eadc83f65a8b
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Or-

dem  
CANDIDATO CPF 

PO

NT

UA-

ÇÃ

O 

CLASSIFICAÇÃO 

1 
ALTAIR ALVES DA 

SILVA 

783***.**

*-87 
16,0 Classificado para segunda fase 

2 
CAIO MARINATI DE 

PAULA CRUZ 

081***.**

*-06 
0,5 Classificado para segunda fase 

- SANDRO LUIS PINTO 
930***.**

*-00 
- 

Desclassificado - Não atendeu ao inciso IX do 

item 5.4 do Edital 

 

Art. 2º Participarão da 2ª Fase referente à Entrevista, os melhores classificados na 1ª Fase, observado o 

limite definido a seguir: 

 

I- De 1 a 5 inscritos – Até a 3ª classificação 

II- De 6 a 10 inscritos – Até a 4ª classificação 

III- Acima de 10 inscritos – Até a 5ª classificação 

 

Art. 3º Os classificados para a 2ª Fase, serão notificados através do e-mail institucional, pela Comissão 

de Seleção do HU-UFJF, com informações acerca da data, horário e local das entrevistas. 

 

Art. 4º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 111, de 06 de fevereiro de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 05/2026 (57006003), publicado no Boletim nº 03, de 13 de janeiro 

de 2026, retificado pelo Edital - SEI Nº 12/2026 (57556241), de 29/01/2026 do Processo Seletivo para 

Função Gratificada de Chefe da Unidade de Planejamento e Gestão Orçamentária (UPGO); 

 

Resolve:  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74466001&id_procedimento_atual=73956170&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=bb22c58bf7dfdae97faeb117df70e263b874f7d76a8a289d7124a9958a2c5f908a8e0a7783882f0bdd7505bfbe06cdbb424c516e1383b30f0433f73403ea40d74f56350fd34b027fb282d99cdc5b8d5857c58d7657c4ad732375eadc83f65a8b
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75075193&id_procedimento_atual=73956170&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=46c9697ba854fa2cdc0cb08305793f94277e3b9b0fd35ac387829b6fb3a78ce78a8e0a7783882f0bdd7505bfbe06cdbb424c516e1383b30f0433f73403ea40d74f56350fd34b027fb282d99cdc5b8d5857c58d7657c4ad732375eadc83f65a8b
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Art. 1º Divulgar o Resultado Final da 1ª Fase - Análise Curricular: 

 

CLASSIFICA-

ÇÃO 
CANDIDATO CPF 

PO

NT

UA-

ÇÃ

O 

SITUAÇÃO 

1 SILVANA CRISTINA ALVES 
098***.***-

63 
19,0 

Classificado para se-

gunda fase 

- 
HAROLDO TRISTÃO VIANA DA 

COSTA 

068***.***-

86 
- 

Desclassificado - Não 

atendeu ao inciso VIII do 

item 5.4 do Edital 

 

Art. 2º Participarão da 2ª Fase referente à Entrevista, os melhores classificados na 1ª Fase, observado o 

limite definido a seguir: 

 

I- De 1 a 5 inscritos – Até a 3ª classificação 

II- De 6 a 10 inscritos – Até a 4ª classificação 

III- Acima de 10 inscritos – Até a 5ª classificação 

 

Art. 3º Os classificados para a 2ª Fase, serão notificados através do e-mail institucional, pela Comissão 

de Seleção do HU-UFJF, com informações acerca da data, horário e local das entrevistas. 

 

Art. 4º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 112, de 06 de fevereiro de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 06/2026 (57006374), publicado no Boletim nº 03, de 13 de janeiro 

de 2026, retificado pelo Edital - SEI Nº 12/2026 (57556170), de 29/01/2026 do Processo Seletivo para 

Função Gratificada de Chefe da Unidade de Execução Orçamentária e Financeira (UEOF); 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74466411&id_procedimento_atual=73956208&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=4b5cf1568e48f2fb7bb830d493058d22259156bb3514e153de2928aa6fc55d468a8e0a7783882f0bdd7505bfbe06cdbb424c516e1383b30f0433f73403ea40d74f56350fd34b027fb282d99cdc5b8d5857c58d7657c4ad732375eadc83f65a8b
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75075112&id_procedimento_atual=73956208&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=df5f90cc68bb9059b08a3e2857666aa67fe6c69f0420fd8ad15ed0f4defb127a8a8e0a7783882f0bdd7505bfbe06cdbb424c516e1383b30f0433f73403ea40d74f56350fd34b027fb282d99cdc5b8d5857c58d7657c4ad732375eadc83f65a8b
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Resolve:  

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Final da 1ª Fase - Análise Curricular: 

 

CLASSIFICA-

ÇÃO 
CANDIDATO CPF 

PO

NT

UA-

ÇÃ

O 

SITUAÇÃO 

1 ALINE SANTOS DE OLIVEIRA 
091***.***-

29 
19,0 

Classificado para se-

gunda fase 

- 
HAROLDO TRISTÃO VIANA DA 

COSTA 

068***.***-

86 
- 

Desclassificado - Não 

atendeu ao inciso VIII do 

item 5.4 do Edital 

 

Art. 2º Participarão da 2ª Fase referente à Entrevista, os melhores classificados na 1ª Fase, observado o 

limite definido a seguir: 

 

I- De 1 a 5 inscritos – Até a 3ª classificação 

II- De 6 a 10 inscritos – Até a 4ª classificação 

III- Acima de 10 inscritos – Até a 5ª classificação 

 

Art. 3º Os classificados para a 2ª Fase, serão notificados através do e-mail institucional, pela Comissão 

de Seleção do HU-UFJF, com informações acerca da data, horário e local das entrevistas. 

 

Art. 4º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 113, de 06 de fevereiro de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 10/2026 (57008390), publicado no Boletim nº 03, de 13 de janeiro 

de 2026, retificado pelo Edital - SEI Nº 13/2026 (57556075), de 29/01/2026 do Processo Seletivo para 

Função Gratificada de Chefe da Unidade de Suporte Operacional (USOP); 

 

Resolve:  

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Final da 1ª Fase - Análise Curricular: 

 

CLASSIFICA-

ÇÃO 
CANDIDATO CPF 

PON

TUA

ÇÃO 

SITUAÇÃO 

1 
GUILHERME COSTA CIPRI-

ANI 

056***.***-

39 
15,0 

Classificado para segunda 

fase 

 

Art. 2º Participarão da 2ª Fase referente à Entrevista, os melhores classificados na 1ª Fase, observado o 

limite definido a seguir: 

 

I- De 1 a 5 inscritos – Até a 3ª classificação 

II- De 6 a 10 inscritos – Até a 4ª classificação 

III- Acima de 10 inscritos – Até a 5ª classificação 

 

Art. 3º Os classificados para a 2ª Fase, serão notificados através do e-mail institucional, pela Comissão 

de Seleção do HU-UFJF, com informações acerca da data, horário e local das entrevistas. 

 

Art. 4º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 114, de 06 de fevereiro de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74468637&id_procedimento_atual=73956936&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=473a3478df536ebdedbe92c287deab5e64920fd529da5ed1cb525c683c3397d08a8e0a7783882f0bdd7505bfbe06cdbb424c516e1383b30f0433f73403ea40d74f56350fd34b027fb282d99cdc5b8d5857c58d7657c4ad732375eadc83f65a8b
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75075007&id_procedimento_atual=73956936&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=7121c0e539f68b8200de4ca295afa22bd3a2148b614947f6a2f4eefadb014da68a8e0a7783882f0bdd7505bfbe06cdbb424c516e1383b30f0433f73403ea40d74f56350fd34b027fb282d99cdc5b8d5857c58d7657c4ad732375eadc83f65a8b
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 11/2026 (57008841), publicado no Boletim nº 03, de 13 de janeiro 

de 2026, retificado pelo Edital - SEI Nº 13/2026 (57556000), de 29/01/2026 do Processo Seletivo para 

Função Gratificada de Chefe da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques (UACE); 

 

Resolve:  

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Final da 1ª Fase - Análise Curricular: 

 

CLASSIFICA-

ÇÃO 
CANDIDATO CPF 

PON

TUA

ÇÃO 

SITUAÇÃO 

1 
JULIANA DA SILVA MO-

RAIS 

069***.***-

45 
18,5 

Classificado para segunda 

fase 

2 EUNICE DIAS BARRETO 
034***.***-

85 
3,0 

Classificado para segunda 

fase 

 

Art. 2º Participarão da 2ª Fase referente à Entrevista, os melhores classificados na 1ª Fase, observado o 

limite definido a seguir: 

 

I- De 1 a 5 inscritos – Até a 3ª classificação 

II- De 6 a 10 inscritos – Até a 4ª classificação 

III- Acima de 10 inscritos – Até a 5ª classificação 

 

Art. 3º Os classificados para a 2ª Fase, serão notificados através do e-mail institucional, pela Comissão 

de Seleção do HU-UFJF, com informações acerca da data, horário e local das entrevistas. 

 

Art. 4º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 115, de 06 de fevereiro de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74469137&id_procedimento_atual=73957079&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=7f2b0cdf519736b36f6ec1ad0610666f6ed2faed24f5770d719cb6a721f581378a8e0a7783882f0bdd7505bfbe06cdbb424c516e1383b30f0433f73403ea40d74f56350fd34b027fb282d99cdc5b8d5857c58d7657c4ad732375eadc83f65a8b
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75074918&id_procedimento_atual=73957079&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=0588d1f71af095b5b421d08eabdd36bd3f5c7334a5779b7bc0022508ac4b83ad8a8e0a7783882f0bdd7505bfbe06cdbb424c516e1383b30f0433f73403ea40d74f56350fd34b027fb282d99cdc5b8d5857c58d7657c4ad732375eadc83f65a8b
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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CONSIDERANDO o Edital - SEI nº 07/2026 (57006957), publicado no Boletim nº 03, de 13 de janeiro 

de 2026 (57007305) do Processo Seletivo para Função Gratificada de Chefe da Unidade de Adminis-

tração de Pessoal (UAP); 

 

Resolve:  

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Final da 1ª Fase - Análise Curricular: 

 

CLASSIFI-

CAÇÃO 
CANDIDATO CPF 

PO

NT

UA

ÇÃ

O 

SITUAÇÃO 

1 
Patricia Pereira Pi-

menta Prado 

043.***.**

*-35 
18,0 Classificado para segunda fase 

2 
Cláudia Tasca Folha-

della 

564.***.**

*-00 
16,0 Classificado para segunda fase 

3 
Mariana Tavares Al-

vares 

089.***.**

*-31 
15,5 Classificado para segunda fase 

4 
Haroldo Tristão Viana 

da Costa 

068.***.**

*-86 
- 

Desclassificado - Não atendeu ao inciso VIII 

do item 5.4 do Edital 

 

Art. 2º Participarão da 2ª Fase referente à Entrevista, os melhores classificados na 1ª Fase, observado o 

limite definido a seguir: 

 

I- De 1 a 5 inscritos – Até a 3ª classificação 

II- De 6 a 10 inscritos – Até a 4ª classificação 

III- Acima de 10 inscritos – Até a 5ª classificação 

 

Art. 3º Os classificados para a 2ª Fase, serão notificados através do e-mail institucional, pela Comissão 

de Seleção do HU-UFJF, com informações acerca da data, horário e local das entrevistas. 

 

Art. 4º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 116, de 06 de fevereiro de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74467059&id_procedimento_atual=73956512&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=0e828971a9e0d06dc67b841a1a3d7b462d89aea2141445f2733829b382a6b0568a8e0a7783882f0bdd7505bfbe06cdbb424c516e1383b30f0433f73403ea40d74f56350fd34b027fb282d99cdc5b8d5857c58d7657c4ad732375eadc83f65a8b
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74467446&id_procedimento_atual=73956512&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=dca7dbda18b305a539a664161b8cc2d36a1472ac41f81a15bb0d6645569e9a748a8e0a7783882f0bdd7505bfbe06cdbb424c516e1383b30f0433f73403ea40d74f56350fd34b027fb282d99cdc5b8d5857c58d7657c4ad732375eadc83f65a8b
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estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

CONSIDERANDO o Edital - SEI nº 08/2026 (57007628), publicado no Boletim nº 03, de 13 de janeiro 

de 2026 (57007723) do Processo Seletivo para Função Gratificada de Chefe da Unidade de Desenvol-

vimento de Pessoal (UDP); 

 

Resolve:  

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Final da 1ª Fase - Análise Curricular: 

 

CLASSIFICA-

ÇÃO 
CANDIDATO CPF 

PON

TUA

ÇÃ

O 

SITUAÇÃO 

1 Michelle Rodrigues de Amorim 
032.***.***-

30 
22,0 

Classificado para segunda 

fase 

2 Caroline Terror Teixeira 
273.***.***-

22 
21,0 

Classificado para segunda 

fase 

3 
Ronaldo Augusto de Oliveira Na-

carati 

035.***.***-

85 
12,0 

Classificado para segunda 

fase 

4 Fábio Frazão Messias 
013.***.***-

42 
10,0 

Classificado para segunda 

fase 

5 Mariane da Costa Moura 
089.***.***-

84 
7,0 Classificado 

6 Giulia Marques Costa 
169.***.***-

03 
5,0 Classificado 

 

Art. 2º Participarão da 2ª Fase referente à Entrevista, os melhores classificados na 1ª Fase, observado o 

limite definido a seguir: 

 

I- De 1 a 5 inscritos – Até a 3ª classificação 

II- De 6 a 10 inscritos – Até a 4ª classificação 

III- Acima de 10 inscritos – Até a 5ª classificação 

 

Art. 3º Os classificados para a 2ª Fase, serão notificados através do e-mail institucional, pela Comissão 

de Seleção do HU-UFJF, com informações acerca da data, horário e local das entrevistas. 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74467801&id_procedimento_atual=73956714&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=8590f75e4e8f189cf24f1e034e967d83f142e43dfb8e80b58a65cf9cac13d66c8a8e0a7783882f0bdd7505bfbe06cdbb424c516e1383b30f0433f73403ea40d74f56350fd34b027fb282d99cdc5b8d5857c58d7657c4ad732375eadc83f65a8b
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74467907&id_procedimento_atual=73956714&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=a3a6cbc02c4ffbc77ff58c48763a7c506479a9525854fe216f509a1fd36c154c8a8e0a7783882f0bdd7505bfbe06cdbb424c516e1383b30f0433f73403ea40d74f56350fd34b027fb282d99cdc5b8d5857c58d7657c4ad732375eadc83f65a8b
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Art. 4º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 117, de 06 de fevereiro de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, pu-

blicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

CONSIDERANDO o Edital - SEI nº 09/2026 (57008038), publicado no Boletim nº 03, de 13 de janeiro 

de 2026 (57008056) do Processo Seletivo para Função Gratificada de Chefe da Unidade de Saúde 

Ocupacional e Segurança do Trabalho (USOST); 

 

Resolve:  

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Final da 1ª Fase - Análise Curricular: 

 

CLASSIFICA-

ÇÃO 
CANDIDATO CPF 

PON

TUA

ÇÃO 

SITUAÇÃO 

1 
Débora Cardoso Bhering de Me-

nezes 

044.***.***-

66 
18,0 

Classificado para segunda 

fase 

2 Júlio César dos Santos Gomes 
076.***.***-

66 
5,0 

Classificado para segunda 

fase 

 

 

Art. 2º Participarão da 2ª Fase referente à Entrevista, os melhores classificados na 1ª Fase, observado o 

limite definido a seguir: 

 

I- De 1 a 5 inscritos – Até a 3ª classificação 

II- De 6 a 10 inscritos – Até a 4ª classificação 

III- Acima de 10 inscritos – Até a 5ª classificação 

 

Art. 3º Os classificados para a 2ª Fase, serão notificados através do e-mail institucional, pela Comissão 

de Seleção do HU-UFJF, com informações acerca da data, horário e local das entrevistas. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74468252&id_procedimento_atual=73956763&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=fdea4827a955cf3ae1e0b28d8e9bc5d6a9872bc76b22ae2a533c0ac52b90e8e08a8e0a7783882f0bdd7505bfbe06cdbb424c516e1383b30f0433f73403ea40d74f56350fd34b027fb282d99cdc5b8d5857c58d7657c4ad732375eadc83f65a8b
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74468272&id_procedimento_atual=73956763&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=b78d7c4c4d04c42de390d264d9392afcb0db2981df2d6bd886f4e837f9cd37578a8e0a7783882f0bdd7505bfbe06cdbb424c516e1383b30f0433f73403ea40d74f56350fd34b027fb282d99cdc5b8d5857c58d7657c4ad732375eadc83f65a8b
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Art. 4º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 


